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Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

28 de setembro de 2022.

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHASÀ4G.

Prezado Seúor,

Em atenção ao Offcio 08 datado de 6/0912022 encamiúamos

a V.Exa. as correspondências abaixo meio das quais a Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Defesa a Municipal de Saúde prestam

e 22712022, de autoria da nobreinformações, em atendimento

vereadora Patrícia F

o Comunicação

o Comunicação

to 224);

(Requerimento 227).

Na oportunidade, e demais pares. nossas respeitosas

saudações.

Atenciosamente,

I

s i*ôniu M$q&.us Magalhães

Secretiária Municipal de Govemo

cámâra Municipal do Congonhas
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SAUDE

aulo de Souza Oueiroz
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICAçÃO INTERNA

Ns PM C/GAB/SM S I 328 I 2022

DE: Saulo de Souza Queiroz - Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhães - Secretaria Municipal de Govemo

DAÍA:t5lO9l2O22

Prezada Secretária,

Em atenção ao Requerimento CMC Ns 22412022 formulada pela Câmara

Municipal de Congonhas, Vereadora Patrícia Monteiro, encaminhamos resposta em

anexo,

Atenciosamente,
lo

iroz

Saúd6

Saulo de Souza Queiroz

Secretário Municipal de Saúde

Secretiria llunicipat dê Saúde . PrcÍeitura de Congonhas ue

Praça 0tÍmpica, 21 - Praia . 3úl!000 congonhas Mc . TeleÍone, (31] 3732 1919 I l31l 3731-óó88

www.congonhas.ue.oov.on {3113731-1300 I Ramais:11111171?117 46



C.âr4 SAUDE

Saulo de Souza Queiroz
Secretário Municipal de Saúde

Congonhas, 15 de setembro de 2022

De: Diretorie de Area SMS

Para: Saulo de Souza Queiroz - Secretário Municipal de Saúde

Senhor Secretário;

Conforme requerimento no 22412022, solicitado pêlo llmo. Vereador Sr.Hermerson Ronan lnácio,

Presidente da Mesa Diretora dâ Câmara Municipal de Congonhas e da llma. Vereadora SÉ

Patrícia Monteiro, pâra esclarecimento sobre a possibilidade de fechamento da clÍnica Santo

Antônio, a Secretaria Municipal de Saúde informa:

1. A Clínica Santo Antônio realiza atualmente o tratamento de 30 (trinta) pacientes por mês,

na qual o município se comprometeu a dar o suporte para os mesmos, disponibilizândo o

lransporte, exames, medicações, todo suporte que os pacientes necessitam,

encâminhamento e acompanhamento quando necessário para transplante;

2. lnÍormamos que não tem convenio estabelecido via Município e a referida Clínica, por se

tratar de um procedimento de alta complexidade, onde a responsabilidade cabe ao Estado

de Minas Gerais;

3. Conforme informado item acima, a hemodiálise é responsabilidade do Estâdo de Minas

Gerais, onde o mesmo irá redirecionar os pacientes.

4. A definição seÉ realizada pelo Estado de Minas Gerais, rêdirecionando os pacientes para

unidades mais próximas da região;

5. Como mencionamos a responsebiÍidade cabe ao Estado de Mínas Gerais definir para qual

unidade irá atender os pacientes. Caso haja de fato o cancelamento prestado pela clínica

Santo Antônio, o Município adotará o mesmo procedimento coníorme relatado item 1(um).

Diante exposto relatamos que a Secretaria Municipal de Saúde juntamente com representantes

dos Municípios e da clínica Santo Antônio, reunimos com Senhor Renato Soares dos Reis

(Superíntendênte Regional de Barbacena), por diversas vezes, onde buscamos uma solução

dêfinitiva em prol dos pacientes que necessitam do tratamento.

Mônica de Oliveira Gonçalves

Diretora de área - SMS Congonhas
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ADVERTÊNCIÀ

Este texto nOo substitui o publlcado no Diárlo Oflcialda Unlão

MinistÔrio da SaQde
secretaria de Àtenção à saúde

PORTARIAN"432 DE06 DEJUNHO DE2006

o secrelário de Alenção à saúde, no uso de suas atribuições'

considerandoaPortarian,l.l6s/GM,delSdejunhode2004,queinstituiaPollticaNacionald6Atonçãoao
Porlador de Doença Renal;

considerandoanecessidadedêregulamentaraatençãoaoportadordedoençarenalnaallacomplexidade;

ConsiderandoanecessidâdededeÍinirosserviçosdeNêfrologiaeosCentrosdeReíêrênciaemNeÍrologia'
unidadás àe prestaçâo da alenção ao porlador dê doença rênal;

considêrando a nêcessidade dê definir os critéÍios para o credenciamento destas unidade§ do atençâo;

considerando a nscessidade de auxiliar os gestores no conlrolê e avaliaçáo da atenção ao portador de doença

renal, e

Considerando a necessidado de atualização dos regulamentos dos Serviços ds Nefrologia, resolve:

Art. 10 - Dêterminar que as secretarias de Estado da saúd€ adotem a§ providência§ necessárias para organizar e

i.ptanràt a" nsoes Êstaàuàis oê Assistência em Nefrologia na alta complexidads'

Art. 20 - Definir quo a§ Redes Estaduais do Assistência em NefÍología serão compostas pêlos serviÇos de

NeÍrotáüü J pero, Cántrá" oe netãronãa em neÍrotogia de qus trata o artigo 1o desta PortaÍia.

§10-Entendê-seporservlçosdeNafrologiaaquelesdenaturozasstatal(municipal,estadual'federal)ou
privados (filankópi"o. ou tr.,utiuo"l íi*r-iãoo. oo S"US qüo deverão oferecer congullas em neÍÍologia' de acordo com o

que ostá especiÍicado no artiso ;J ;'il'Ã;;;;ri; É;;ir, h"r";iáÉ; e sarantia de acesso à diálise peritonial

ambutatoriat conttnua (DpAC), a áiai." pàilir"àf automática (DPA);à diáliso pigritonial inlermitonte (DPl)' quando da

necsssidade do pacionte, nô ,""tó'Ã,,itipio, habilitados de acordo com a legislação em vigoÍ'

§ 20 - Entende-se por cêntÍos do ReÍeÍência em Nefrologia os serviços de Nefrologia localizados em unidades

t'o"pia]"i"" ãriircããã í.iíà úi"il«iri" ãu êuuo" 
" 

Ministério da-Educaçáo como llospitais de Ensino' do acordo com a

portaria lnterministêrial MEC/MS no 1.000, de 15 de abril de 2004, qua além do papel assislencial' exerÇam a íunção de

consultoria técnica, e 
"ou " 

coora"nãiáá à" g""t., do sus, pos!ãm .iuntâmênte com rêpÍesentantes dos diíeÍentes

hltpsLíbwms.saucle.gov.bÍ,/bvs/saudelegls/sa6/2006/prt0432-06-06-2006-comp'hlml
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nÍvals de atenção, garantir o acesso e promover as açôes inerentes da PolÍtica de Atenção ao Portador de Doença

Renâl à populaçáo dô sua área de abrangênciâ.

Art. 30 - Estabolecer que na definiçáo dos guantitatlvos e distÍibuição g6ográÍica dos Sêrvlços de NeÍrologia e dos

Centros de Rêíêrência em Nofrologia, que inlegÍarão as Redes Esladuais de Assistência am NeÍrologia, as Secratarias

de Estado da Saúde obsêrvarão os respeclivos Planos Diretores de Regionallzaçáo e utllizarão os seguintes critérios a

serem detalhados nos Planos Esladuais e Munlcipais de Prevenção e Tratamento das Doenqas Renais:

l. Populaçáo a ser atendida;

ll. Nocossldado ds cobertura assistenclal;

lll. Mecanlsmos de acêsso com os fluxos de réforência o contra'referência;

lV. Capacldade técnica e operacional dos serviços;

V Série histórica de atendimêntos realizados, lêvando em conta a demanda reprimida;

Vl. Distrlbuição gêogÍáÍica dos serviços; e

Vll. lntegração com a rede de referência hospitâlar em atendimento de urgência e emergência, com os serviços dê

atendimento pré-hospitaÍar, com a CenlÍal do Rêgulação, quando houver, ê com os demais serviços assistenciais -

ambulatoriais ê hospitalares - disponÍvêis no eslado.

Arl. 4o - Determinar que as Sêcrêtarias de Saúde, de acordo com as respectivas condlgões de gestão e a divisão

de responsabilidados pactuadas nas GomissÕes lntergestorês BipaÍtite - ClB, estabeleçam os fluxos assistenciais, os

mecanismos de referância e contra-referôncia dos pacientes e, ainda, adotem as providências necessárias para que haia

a articulaçáo assistencial preconizada no inciso Vll do art. 3o desta Portaria'

Aft. 5o - D€flnir quê os Ssrviços ds Nefrologla e os Centros de Referência em NeÍrologla deverâo oferêcer, nas

formas dêÍinidas no Anêxo desta Portaria, obrigatoriamonte:

l. Atendimento ambulatoÍial em nefrologia aos pacientâs roÍêrenciados pela redê de serviços, regulado p€lo gestor

locâ|, pertâncentes a suâ área de abrangência;

ll. Atendlmento ambulatorial aos pacientes gue ostão am processo da dlálise, sob sua responsabilidadê;

lll. Garantia da internação do paoiente nos casos de intoÍcorrência no processo do diálise;

lV. Gârantla da confecção da ÍÍstula artério-vonosa dê acêsso ao trataÍnento de hemodiálise; e

V. Garantia de todas as modalidâdes de procedimentos de dlálise.

Art. 60 - Determinar que os Cêntros de Roferêncla sm Nefrologla tenham os seguintos atrlbutos:

l. seÍ unldade hospitalaÍ ceílficada polo Mlnlstórlo da Saúde e Minislério da Educação como Hospltal de Ensino,

de acordo com a Portaria lnteÍministerial MEC/MS no 1000, de 15 de abril de 2004;

ll. ser indicado para habllitâção pelo gostor estadual, como Centro de Referência;

hllpsr/bvsms.ssúdê.gov.br/bv§,/saudele{ri§/sâ§/2O06,/pr10432-06-06-2006-con1p.hlml 216
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lV. ter articulaçáo e integração com o sistoma local e regional;

V. ter estruturà de pesquisa e ensino organizado, com píogramas ostabelecidos; ê

Vl. ter estrutura gerencial capaz de zelar pela eÍrciência, eÍicácla o efatividade das açóes prestadas.

§ 10 - As Secrotarias de Estado da Saúde encaminhârão âo Departamênto de Atençáo Espêcializada -
Coordenação-Geral de Alta Complexidade Ambulatorial, da Secretaria de Atengão à Saúde/MS, a relaçáo dos Contros
dê Rêíêrência em NeÍrologia aprovados na Comissão lnteÍgostores Bipadite;

§ 2" - A habilitação dos Centros de Reforêncla êm Nefrologia será aÍetuada psla Secrelaria do Atenção à Saúde
por meio de portaria especÍficâ;

§ 3o - Priorltariamenle, dsverão ser habllitados como Centros dê Referêncla os hospltais públicos, privados
Íilantrópicos ê privados lucrativos, nesta ord6m, gue ss ênquadrem no inciso l, do caput destê Arllgo;

§ 40 - Para a unidade fêderada onde não houver hâbililação dê cenlro dê Referência êm Nêfrologia, sêrá
instituldo Centro de Rêferência em outro êstado, dêfinido pela Sêcrêtaria de Atenção à Saúde, do Ministédo dá §aúde,
êm conJunto com os gestorês onvolvidos.

Art. 70 - Dêflnir qus os Servíços de NeÍrologia deveÉo submeter-se à regulaçáo, Íiscalização, controls e avaliação
do gestor estadual a municipal em Gestão Plona do Sist€ma.

Art. 8o - Estabolecer que todos os Sewiços de NoÍrologia, quando do seu credênciamento no sistema, devom ser
vistoriados pelo órgão de Vigilância Sânitíria competenle ê ter a licença de funcionamênto êxpedida.

Parágrafo único - Os Sêrviços de NeÍrologia públicos, após visloriados, devern rêcelrer um parêcer técnico
conclusivo. da sltuação enconlrada que será anexado ao procêsso.

.Art. 90 - Estabelecer que todos os Servlgos de Nofrologia devem cumprir o estabelecido na Resoluçáo da Diretoria
Colegiada da ANVISA no 154/06 e na prêsente portâÍia,

§ 10 - Os Sêrviços de Dlállse ainda náo credênclados como Servlço de NeÍrologla teráo o prazo de novênta dlas a
contar da data dâ publicação dêsta Portaíia para efêtuar o crêdenciamênto; (prazó pLOtqgaáo-EIa-a-_Sampclênsla
foveÍeiol2ql7, o pJ@para o novo credenciamenlo/habilitação dos serviços de áisiiiêncà pãta pnt sesrltrlls n; g56 de
23.112006)

§ 20 ' Os sârviços que, íindo o prazo estabolêcido no § 10 deste Artigo, não tenham ss adaptado às normas e não
tenham solicitado o credenciamento, serão excluídos do Sistema único de Saúde.

Art. 10 - DêteÍminar a susponsão do credenciamenlo de Serviços de NeÍrologia e da habilitação dos Cêntros de
Refêrência quê não mantlverem o cumprimênto dos requlsitos previstos nesta Portaria ou das normas sanitárias
vigenles.

Art. 11 ' Estabelecer, na Íorma do Anexo deslâ Portaria, as normas para o credenciamento dos serviços de
Neírologia e a habilitação dos Contros da ReÍerência de Nefrologia.

https://bvsms.saudê.gov.br/bvísâ!delegis/say2006/pÍt04J2-06_-06_2006_comp.hlmt 3/6
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( dt)i; obc [:':r.":iÊl*;oclcrçôo Brositeiro dos

Ccntros de DióBe e Tronsptorúe

I

Home lníltucional Lêgtslação pagamentor da NefÍologla Notí(ia5 Eventos Área dos Assoclado§ lnformatlvor Cortato Parcelros ÀBCDT vld.9 lmpoÍlàm

PORTARIA NO 432, DE 06 DE JUNHO DE 2006 . DETERMINAR QUE AS SECRETARIAS DE

ESTADO DA SAÚDE ADOTEM AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRINS PRRI ORGANIZAR E

IMpLANTAR As REDES ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA EM NEFROTOGIA NA ALTA

COMPLEXIDADE

portâda N. 432, ds 06 do runho do 2006 - Dêtormlnar qus as secrstorlas ds Eslado dâ Saúdo ldotem a! pÍoÚdencho nqcs§§árlaÉ paÍ! organlzar o lmplant" a§ Rôdo§

Estaduals de Assl§lancl. qn NgíÍologl8 rlo Ahâ Comploxldada

Publlc.dE no DOU No 108, seção 01' do 07/06/2fl)6

O Secretárlo de Atenção à SEÚdg nouso de §uas ElÍlbulçôe§,

consldoÍando s poÍtaía no 1.1ó8/GM, de 15 dêlunho de 2004, que lnstltul S Polltlca Naclonal de Atenção ao Portador dê Doença Renal;

conEldeÍando â necessldads de Íegulameotar a atenqão 60 portadoÍ de doênqa rênal na alta complsxidad€;

ConsidsÍrndo â necessldode de deÍnir os Servlços de NêÍÍologla € os Cantrog de Referêncla em Neírolo0lâ, unldade§ de píe§tação da atenção ao portador de doençâ

renat

ConaldeÍando a necessldÊde de deÍnlÍos crltérlos para o crêdeocl8mento de§tas unldades de atênção;

Consldelando a necessldade de auxlllaÍ os gestoÍê6 no conlrorê € avallsção da atençáo ao portadoÍ de doença.enal, e

consldsÍando a necessldadê de aluallzação doÀiegulamentos dos SeNlçoade NefÍologls' Íesolve:

Art. 1o - DeleÍmlnoÍ que as SecÍetaÍiôs de Estâdo da s8úde adoiem as provldências necessárlas paÍâ ofganlzâr e lmplsntaÍ ss Redês Estaduâls de A§§lstêncla em

NeÍrologla na slta complexldade.

AÍt. 2ô - DeÍinlr que 8§ Rêde§ Estaduals de Assistêncla em Nefrologla §erãocompo§tas pelo§ servlços de NeíÍologla e pelos cenlros de RefoÍêncla em Neírologlô de

que tíala o arllgo lo d€§ta Portaria,

s lo - Entênd€-se poÍ servlço6 de Neírolooia squeles d€ natureza eslatal (munlclpê|, esladual, Íederal) ou p.lvados (ÍlânlróPlco§ ou lucÍallvos) vinculados ao SUs que

deveÍáo oí€recer consultas 9m nêílologlâ, dê acordo com oque êstá especificado no aÍtlgo 4o e noAnexo dosta PoÍtaria, hêÍnodlállse e gaÍantla de ace§§o à dláll§e

E
E

. 117

lecossâriâs pâla oÍganrzar o mrplanlar as Rêcl6s Esladu8ls oo Ass,§Bncl ..
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' perilonial ambulatorlâl contínua (DPAC), à diállse peíltonial aulomática (DPA) e à diálise peritonial lntermitehte (Dpl) quando da nêôessldâde do pâcienle, no iíesmo
munlcÍplo, hábilltados de acordo com s lêgislação em vigor,

§ 20 - Enlendese porcenlros dê fleÍerêncla em NeÍ,ologla os seÍvlços de Nefrologla locêlizados em uhldades hospltalare§ certiÍcadas pelo Ministérlo da saúde ê
Mlni§térlo dâ Educação como Hospltâl§ de Enslno, de acoÍdo com a PortaÍia lntermtnlsteÍialMEC/MS no i.oo0, de 1s de abril de 2004, que além do papel assistencial,
exeÍÇam a funçâo dê consultolla técnlcs, e sob â coordenaÇâo do ge§or do sus, possam juntâmente com rêpresêntanles dos diferentes níveis de atenção, oarantlÍ o
acêsso e píomowr a§ ações lneíentes da Política dê Atenção ao Portador de Doença Renal à população de sua áÍea de abrangênciô,

Ârt 30 - Estabelecer gue na definição dos quantltallvos e dlslrlbulção geográÍicâ dos servlços dê Nefrologla e dos centros de ÂeÍerêncla em Nêfrologia que integraíão
a§ Rêde6 Estaduals de Asslstência eÍn Nêfrologia, as secrelaílas ds Eslqdo da saúdo observaÍão os Íespectivos planos Diretores de Rêglonallzsção ê ufllizarão o§
§eguintês cílérlo6 a serem detalhado§ nos Planos Estaduals ê Municlpals de Prevenção e Tralamento das Doenças R€nals:

l, população a ser atêndtdei

ll. Nêcêssldade de coboÍtura asslscnclalj

lll. Mecanlsmos de âcesso com os Íluxos de Íefôrêncla ê contÍareferêncla;

lV Capacldade técnica e operacional dos serviçog;

V- Sérle hÀstórlca do atendlmentos rgâllzadoq levando êm conla I demanda Íeprimida;

Vl. Dlsklbulção geográÍica dos serylços; e

vll lntegÍação com a rede de ÍefeÍêírcia hospltalar em alendlmenlo de urgência e emergênclâ, com os seÍviços de atêodlÍnento prêhospitalaí com a central de
Regulaçâq quando houver, e com os demals servlços assistencials - ambulatorÍais e hospltalares - disponíveisno estado.

An' 40 - D€leÍminar que as secÍetaÍlas de saÚde, de acordo com as respectlyss condlç6es de gêstão e a divisão de responsabllldades pâctuadas nas comlssões
lnteÍgestore§ BipaÍllle - clB, ê§labelêçam os fluxos asslstenclais, os mecanlEmos de Í€ferêncla e contra-Íeferêncla dos paclentes e, alnda, adotem as providênclas
nêces§áÍias para que haja a articulação âssistenclal preconizada no lnclso Vll do art. go desta portaÍla.

Arl 5o - Dsíinlr que o§ seÍvlços de Neírologla e os ceÍíros de ReÍeÍência êm Netrologla deveÍão oferecer, nôs formas deÍirldâs no Anexo desta porlarla.
obÍlgatorlamente:

l Atendlmênto ambulatorial em nefrologia aos paciêntes reÍêrenclados pela rêdê de servlços, regulado pelo gêstor locâ1, pêrtencêntes â sua área dê ábÍangêncla;

ll Alendimento ambulÊtoÍlal âos paclenles quê estão €m processo dê dlállse, §ob suo responsablltdade;

lll. Garantiâ da intêÍnaç6o do paciente nos casos de intêlcorrência no procês8o dê diállse;

lV Garamls da conÍecAão da ÍÍstul8 artérlo-venosa de âcesso aoiratamento dê hemodlálisei e

V Gârantia detodas as modalldâdes de procedimeotos de dlállse.

Art 60 - Delermlnaí que o§ centros de Refeíêncla em Nefrologia tenham os seguintes alílbutos:

l §er unldâdê ho§pilalsr certlÍcada pelo Mlni§lério da saúde e Minlstério da Educação como Hospital de Enslno, de acordo com a portariâ Intermlntstertal MEC/M5 nó'1000, de .t 
S de abrfl do 2004;

ll. ser índicado par6 habllltãção pelo gestoí estadual como Cêntro de ReÍerência;

q
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ADVERTÊNCIA
Este texto nOo substltul o publlcado no Diárto OÍlclal da União

MinistQrio da Sagde
GabÍnete do Ministro

PORTARIA NO í.168, DE í5 DE JUNHO DE 2OO4

lúlnistôrjo da SaOdê

lnstltul a Polítlca NaÇionat dê Atonção ao portador do
Doença Renal, a ser lmplantada em lodas as unidades
federadas, respeiradas as competências das úrês
esfe/as de gêsÍão.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAúDE, no uso de suas atribuições, e

- _ Considglando a constituiçáo Federal, no capÍtulo saúde, êm seus arligos 196 a 200 e as Leis Orgânicas da
Saúds nôs 8.080 de '19 de sotêmbÍo de 1990, e 8.j42 de 28 dê dozembro de 19Õ0;

Considêrando a importância epidemiológica das doenças rênais s da insuÍiciôncia renal crônica no Brasil;

considêlando a magnitudo socialda doença renalna populaçáo brasiloira e suas consêqüências;

- Considerando o quadro de morbidadê do País, composto poÍ elêvada pre\ralência de patologias que levam às
doenças renais:

- .Considerando as condiçõês aluais ds acêsso da populâção bÍasileira aos procêdimôntos de Têrapia Rênal
Substitutiva;

C-onsiderando a possibilidade do êxilo dô intêÍvenção na história natural da doança renal por melo dê ações de
promoção o pravenção, em todos os nÍveis de atenção à saúde;

Considerando os cuslos cada vez mais elevados dos procedimentos de diálise;

ConsideÍando a necessidade de eslrutur uma redê de serviços regionalizadâ ê hierarquizada que estabeloça
uma llnha de culdados integrais e integrâdos no manejo das prinóipais ãausas das doençaá renais, com vistas a
minimizar o dâno da doença renal no País, mêlhomr o acesso dos pacientes ao atendimenlo êspecializado em neÍrologia
o melhorar o acesso do paciente à Terapia Renal Substitutiva;

Considerando a necessidade de aprimorar os regulamentos técnicos e de geslão em relação ao lratamento de
diálise no Pats;
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( 
ulnistorio da saode t

, X - qualiÍicar a assistência e promover a êducaçáo permanenle dos pÍofissionais. de saúde envolvidos com a implantação 
.B

implemenlação aa potÍtica ãá Àtunçao ao podádor de dáánça nenà|, em acordo com os plincÍpios da integÍâlidade e da

,, humanização.

Art. 3" DeÍinir que a Polllicâ Naclonal de Atenção ao Portador de Doença Renal, de que trata o artigo 10 desta

Portaria, dêvê ser instituída a partir dos seguintes cornponentes fundâmenlais:

I - atenção básica: realizar ações de caráter individual ou cotetlvo, voltâdas para.a promoção da saúde ê prevênçáo do§

danos, bem 
"o*o 

u* uçoã. 
"itnicas 

para o controlê dâ hipertonsâo arterial. do. diabstes mellilus e das doonças do rim quo

possam ser realizaoas rieste nível. Tais ações teÍâo lugar na r6de de sêrviços básicos do saúde (Unidadês Básicas de Saúde

e Equlpes da Sâúde aa FamÍlia). De acoido com a nãcessidade local, o gestor poderá instituir uma equipe dê rsteÍêncla da

atenção básica 
"o1n 

ã tunçai àá turoria e, ou reÍeÀncla assistenc-ial à iede de serviços básicos de saÚde, cuia

regulamentação será deÍinidaem portaria da SecíêtaÍia de Atenção à saúdê;

ll - média complexidadê: roalizar atenção diagnóstica ê lêrapêutica espêcializada.garantida a partir do procêsso de refsrência

e contra rêfêrência do portador do hipertensão artêrial, de dlabetes mellitus e de doenças renais Essas açÔes devem ser

organizadas ."grnoo JÉã,;o Dl;i;;;R;gi";uri=ãiâo tpónl de cada. unidadê- federada ê os pÍincÍpios €.dirslrizes-dê

universalidade, oqüida;e, i"Sion"firáçao, hlerãrqulzaçâo e'lntejralidade da atenção.à saúde- Para dêsempenhar âs açôes

neste nÍvêl oe atençaq L'óãsror poáerá instituti um'cen1rá àã Referência espécializado em hipertensáo ê diabeles, cuja

regulamêntação será deÍinida em portâria da Secre(âÍia do Atenção à Saúde;

lll - alta complexidade: garantir o acesso e assegurar a qualidadê do procêsso dê diálise visândo alcançar impaclo positivo.na

sobrevida, na moroioaol-e-nà qúúà;ô ;;;ú"" e gaianiii equiaaoe na enlrada ôm lista do espsra para transplante Íenal. A

assistência nu alta co.ptãiiãade se dará por meiJdos suwiço" oe NêÍloloSjq e dos cantros de ReÍerência em NeÍrologia,

cuja regulamentação seiá deÍinida em portaria da Secrelaria de Atençáo à Saúde;

lV - plano de pÍêvengão o Tratamenlo das Doenças Renais, que dêve Íazer pârte intogrante dos Planos Municipais de Saúde

e dos Planos de Desânvolvimento Rêgionals dos EstâdÔs e do Distrlto Fedêral;

V - regulamentação suplementar e complementar por pârte dos Estados, do Diskito Federal e dos l\áunicÍpios, com o obielivo

de regular a atengão ao portadôr dê doençâ renal:

vl - a regulação, a fiscâlizaçáo, o controlê e a avaliação dê ações de atenção ao portador de doença renal serão de

competência das três êsÍeras dê govsrno;

Vll - slstema de inÍormação gue possa ofeÍecer ao gestor subsÍdios para tomad.a.dê decisáo para o prôcesso de

plane.iamenlo, regulaçao, fiicatizãçáo, controlê e avaliaçáo e promover a disseminação da informaçâo;

vlll - protoôblos dê conduta em todos os nÍveis de atençáo que psrmitam o aprimoraÍhonto da atençáo, regulaçáo,

Íiscâlização, controle I avaliaçáo;

lX - câpacitação e educação pêrmanentê das equipes de saúde de todos os âmbitos da atenção, a partir de um.eníoque

estralégiôo promo"ionái 
-anuolvendo 

os proÍissionais de nÍvel superior e os de nível técnico, em acordo com as dirotrizes do

SUS e àllcerçada nos pÓlos do educação permanente em saúde;

X - acesso aos medicamentos da assistência farmacêutica básica e aos medicamentos excepcionais, prevlstos em portaria do

Ministérlo da Saúde, dlsponibilizados pelo SUS.
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